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LEI Nº 1250/2024, de 08 de abril de 2024. 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal 
de Medianeira, Estado do Paraná, a 
proceder a realização de Processo 
Seletivo Simplificado para a 
Contratação, por tempo determinado, 
de profissionais para as áreas de saúde, 
visando atender necessidade 
temporária de excepcional interesse 
público, e dá outras providências 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, aprovou, e, o Prefeito, 
sanciona a seguinte, 

L E I: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a realização de 
Processo Seletivo Simplificado para a contratação, por tempo determinado, 
devidamente justificado, de profissionais para as áreas de saúde, cujos requisitos e 
atribuições constam do Anexo I, parte integrante deste, pelo prazo de 6 (seis) meses 
prorrogáveis por iguais períodos até o limite de 2 (dois) anos, nos termos do inciso IX 
do art. 37 e do § 4º do art. 198 da Constituição Federal, conforme segue: 
 

ÁREA(S) CARGO(S) VAGAS REMUNERAÇÃO 

Saúde 
Farmacêutico 

Generalista 40H 
02 4.529,00 

 
Art. 2º Considera-se, por esta Lei, necessidade temporária de excepcional interesse 
público: 
I - assistência a situações de calamidade pública; 
II - assistência a emergências em saúde pública; 
III - execução de convênios firmados com entidades públicas ou privadas para a 
realização de programas, projetos ou atividades de interesse recíproco; 
IV - realização de serviço considerado essencial, cuja inexecução, quando ameaçado 
de paralisação, possa comprometer a saúde, o desenvolvimento humano ou a 
segurança de pessoas ou bens. 
 
Art. 3° A classificação dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado autorizado 
por esta lei não implica na obrigatoriedade de sua contratação, ocorrendo apenas a 
expectativa desta, ficando reservado à Administração Municipal o direito de proceder 
às contratações e demissões dentro do número de vagas estabelecidas no quadro 
descrito no art. 1º. 
 
Art. 4° O pessoal contratado nos termos desta Lei ficará vinculado ao Regime Geral 
de Previdência Social, nos termos da legislação federal. 
 

Página 4 de 44
Diário Oficial Eletrônico - Município de Medianeira - Edição N° 3047 - 08/04/2024.
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.



 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
 

 

Art. 5º O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança.  
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do 
contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas.  
 
Art. 6° As contratações de que trata esta Lei serão efetivadas mediante contrato 
administrativo, sob regime de direito público. 
Parágrafo único. Ficam assegurados aos contratados temporários o direito a férias, 
adicional de férias e gratificação natalina, vale transporte, diárias e adicionais e 
benefícios trabalhistas e previdenciários nos termos da Legislação vigente, em 
especial da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 
 
Art. 7° As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos desta 
Lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 (trinta) dias e 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 8° O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 
I - pelo termo do prazo contratual; 
II - por iniciativa do contratado, notificada a Administração Pública com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 
III - pelo desaparecimento das razões que originaram a necessidade pública ou pela 
extinção ou conclusão do programa que ensejou a contratação temporária; 
IV – se comprovada a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas; 
V – em caso de necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de 
despesa de pessoal, nos termos da Lei Complementar Federal n° 101/2000; 
VI – verificada a ausência de idoneidade moral, assiduidade, disciplina, eficiência e/ou 
aptidão para o exercício da função pelo contratado, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa; e, 
VII – demais hipóteses constantes do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT. 
Parágrafo único. Nas hipóteses em que for cabível, far-se-á, a rescisão contratual, 
nos moldes do art. 477 da CLT.  
 
Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 08 de abril de 2024. 

 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 
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ANEXO I 

 
 
CARGO: FARMACEUTICO GENERALISTA   
GRAU DE INSTRUÇÃO: Formação em nível superior em Farmácia + CRF  
CARGA HORARIA SEMANAL: 40h 
VENCIMENTO MENSAL INICIAL: R$ 4.529,00 
  
REQUISITOS PARA INVESTIDURA:  
 
Diploma ou certificado de conclusão do ensino médio reconhecido pelo Ministério da 
Educação e comprovação de regularidade de inscrição junto ao respectivo conselho 
da classe profissional.  
 
 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: Realizam, dispensação, controle, armazenamento, 
distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, 
alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos 
correlatos. Realizam análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 
microbiológicas e bromatológicas; participam da elaboração, coordenação e 
implementação de políticas de medicamentos; exercem fiscalização sobre 
estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orientam sobre uso de 
produtos e prestam serviços farmacêuticos Atribuições: Dispensar medicamentos 
imunobiológicos, cosméticos, alimentos especiais e correlatos, selecionar produtos 
farmacêuticos, criar critérios e sistemas de dispensação, avaliar prescrição, dialogar 
com prescritor e paciente, indicar medicamento conforme diagnóstico profissional, 
proceder à dispensação, instruir sobre medicamentos e correlatos, garantir a 
qualidade de produtos e serviços farmacêuticos, validar método de análise, validar 
produtos, processos, áreas e equipamentos, analisar indicadores de qualidade, 
monitorar produtos, processos, áreas e equipamentos, sugerir mudança de 
processos, emitir laudos, pareceres e relatórios, controlar descarte de produtos e 
materiais, participar em ações de proteção ao meio ambiente e à pessoa, coordenar 
política de medicamento e de serviços, participar na discussão de políticas públicas 
de saúde, participar na elaboração de políticas de medicamento, propor protocolos de 
tratamento, normatizar uso de medicamentos, planejar ações de assistência 
farmacêutica, coordenar programas de assistência farmacêutica, implementar ações 
de assistência farmacêutica, implementar ações de fármaco-vigilância, participar de 
ações de vigilância epidemiológica, supervisionar armazenamento, distribuição e 
transporte de produtos, comprovar origem dos produtos, fixar critérios de 
armazenamento, fracionar produtos, reembalar produtos, assegurar condições de 
entrega, colaborar na definição de logística de distribuição. Conduzir veículos oficiais. 
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